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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.069-A, DE 2009 

(Do Sr. Geraldinho) 
 

Dispõe sobre a garantia do direito de ir e vir dos cidadãos no território 
nacional, exigindo a existência de via de acesso alternativa à rodovia 
pedagiada; tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes,  pela 
rejeição deste e do de nº 6501/09, apensado (relator: DEP. 
ALEXANDRE SILVEIRA). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

 
  I - Projeto inicial 
 
 II - Projeto apensado: 6501/09 
 
III - Na Comissão de Viação e Transportes: 

 Parecer do relator 

 Parecer da Comissão 
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Art. 1º - Fica expressamente proibida a concessão de conservação, manutenção, ou melhoria 

de qualquer rodovia municipal, estadual ou federal, mediante pagamento de pedágio, que faça 

parte da malha rodoviária municipal, estadual ou federal, ou sob sua responsabilidade ou 

jurisdição, nos casos em que: 

 

I – As rodovias façam à interligação de duas ou mais localidades, que não forem servidas por 

outra via de acesso gratuito que ofereça as mesmas condições de pavimentação ou piso da 

rodovia concedida. 

 

II – Estão sujeitas às limitações do caput os casos em que a outra via de acesso gratuito  exigir 

modificação do trajeto que implique aumento de mais de 10% da rota que ligue o condutor ou 

transeunte ao destino pretendido.  

 

III – As auto estradas definidas na alínea “j” do Art. 1º do Decreto 86.714 de 10-12-1.981, 

igualmente estão sujeitas ao caput, mesmo que sejam construídas pelo regime de concessão, 

nos casos em que forem a única via de comunicação ao destino pretendido pelo condutor ou 

transeunte.  

 

Art. 2º - As concessões vigentes até a promulgação dessa Lei não são alcançadas pelas suas 

disposições. 

 

§ 1º– Qualquer alteração nos prazos das concessões vigentes será tratada como nova e estará 

alcançada pelos efeitos da presente lei. 

 

§ 2º - As disposições do caput não prejudicam os direitos subjetivos dos condutores ou 

transeuntes que forem afetados pelas garantias preservadas nesta Lei. 

 

Art. 3º - Ficam isentos do pagamento de pedágio, cobrado em postos ou praças instalados em 

rodovias municipais, estaduais ou federais: 

 

I - os veículos com placas oficiais dos Municípios, dos Estados e da União; 

 

II - os veículos utilizados para transporte escolar, na prestação deste serviço; 

 

III - os veículos pertencentes a entidades filantrópicas e os de assistência e transporte de 

pessoas portadoras de deficiência, enquanto utilizados nesta atividade; 

 

IV - os veículos emplacados no mesmo município de localização dos referidos postos ou 

praças. 

 

§ 1º - A isenção prevista no inciso IV fica restrita ao pedágio cobrado na praça ou posto de 

pedágio instalado no município de emplacamento do veículo. 

 

§ 2º - A isenção prevista no inciso I se estende aos servidores públicos da administração direta 

ou indireta dos três Poderes, quando autorizada formalmente a utilização de veículo particular 

em serviço. 
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Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário 

 

Justificativa 

 

O presente Projeto dispõe sobre a garantia do direito de ir e vir dos cidadãos no território 

nacional, exigindo a existência de via de acesso alternativo a rodovia pedagiada, e 

estabelecendo isenções do pedágio para determinados tipos de veículos. 

    

A Constituição Federal no inciso XV do Art. 5º protege o direito de ir e vir dos cidadãos 

brasileiros. Além do mais, a legislação federal que regula a concessão de serviços públicos 

(Lei Federal 8.987) não faz nenhuma menção nem às rodovias nem à cobrança de pedágios e 

nem mesmo estabelece critérios de cobrança de pedágios para os efeitos de preservação do 

direito de ir e vir, mesmo do seu mínimo essencial. 

    

O direito de livre circulação dentro do território nacional é cláusula pétrea, conforme os 

expressos termos do inciso IV, § 4º, do Art.60 da Constituição Federal, e portanto sua 

supressão, conforme os termos do já mencionado § 4º do Art. 60 da CF,  não está ao alcance 

de quaisquer dos poderes constituídos da República, dimanando o propósito último do 

legislador constituinte de preservar a cidadania por meio das Garantias Constitucionais 

arroladas no Art. 5º da Constituição. 

    

É dever de essa Casa preservar a ordem constitucional e sobretudo proteger o cidadão 

brasileiro, no sentido de serem mantidas intactas as Garantias Individuais, sob pena de afronta 

às próprias instituições democráticas da República, cujo fim colimado é a promoção do bem 

comum através da efetiva ação estatal na tutela das garantias individuais, no caso específico o 

direito de ir e vir. 

    

O desrespeito à garantia do direito de ir e vir representa, ao fim e ao cabo, um verdadeiro 

tributo que onera a sociedade brasileira e aqueles que por aqui transitam, na medida em que, 

impedir a circulação de pessoas e bens, em estradas públicas, ou exigir pagamento de 

pedágios sem que o cidadão, condutor, usuário ou qualquer outro termo que se use não seja 

atendido gratuitamente por uma via que lhe ofereça as condições de conforto e segurança 

mínimas de trafegabilidade, é reconhecer a total falência do Estado na consecução dos seus 

fins, conforme os expressos termos do Art. 23, inciso I, da Constituição Federal. As estradas, 

ruas e rodovias são os patrimônios públicos por excelência, justamente sobre os quais se 

oferece ao cidadão o exercício do direito de ir e vir, que se mostra como uma contraprestação 

indelegável se confrontado com os crescentes tributos pagos pelo contribuinte. Portanto o 

Estado tem o dever de preservar e oferecer ao cidadão o direito de trafegar por rodovias com 

conforto e seguranças mínimas. 

   O sistema de concessão de rodovias vigente atualmente no Brasil, em absoluto, 

observa as considerações anteriores, e portanto deixa a população sem as garantias mínimas 

de preservação do direito de ir e vir, sendo essas umas das tantas funções dessa Casa, 

compelida pelo dever de legisladora, que não pode assistir inerte o clamor da população que 
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freqüentemente se faz presente ou nos meios de comunicação ou nas próprias vias onde o 

direito de circulação lhe é tolhido.  

 

Para efeito de atendimento do disposto no Artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

informamos que a única possibilidade de perda de arrecadação da União seria a referente a 

Concessões e Permissões, visto que os veículos beneficiados por esta Lei seriam isentos de 

pedágio, reduzindo-se a arrecadação federal incidente sobre o faturamento das empresas 

concessionárias de rodovias. Considerando o percentual de veículos beneficiados por esta Lei 

(cerca de 1%), e a atual arrecadação anual proveniente de concessões e permissões de 

rodovias (cerca de R$ 300 milhões), o impacto anual, a partir de 2010, seria de cerca de R$ 3 

milhões anuais. Esta quantia, além de irrisória, poderá facilmente ser coberto pela reserva de 

recursos para proposições legislativas, constantes das leis orçamentárias anuais. 

 

Portanto, proponho aos meus pares o presente projeto de lei, cujo propósito é tão somente 

fazer cumprir a Constituição Federal, e oferecer aos cidadãos o efetivo exercício de um dos 

mais elementares direitos consagrados em todas as sociedades democráticas do nosso tempo.  

   

 

Sala das Sessões, em 16 de setembro de 2009. 

 

 

Deputado Federal Geraldinho 

PSOL/RS 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
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XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
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XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
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moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania; 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.  
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais.  
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão.  
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 
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I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

XIII - assistência jurídica e defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais. 
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§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados. 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades. 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II  

 Da Emenda à Constituição  

 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 

II - do Presidente da República; 

III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 

§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio. 

§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 

respectivos membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 

Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 

I - a forma federativa de Estado; 

II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III - a separação dos Poderes; 

IV - os direitos e garantias individuais. 

§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

 

Subseção III  

 Das Leis  
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI; 
* Alínea e com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea f acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 86.714, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

Promulga a Convenção sobre Trânsito Viário. 

 

 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo 

nº 33, de 13 de maio de 1980, a Convenção sobre Trânsito Viário, celebrada em Viena, a 8 de 

novembro de 1968, com reserva ao Artigo 20, parágrafo 2º, alíneas "a" e "b", ao Artigo 23, 

parágrafo 2º, alínea "a", ao Artigo 40, e ao Anexo 5, parágrafo 5º, alínea "c", e ainda com 

reserva parcial ao parágrafo 28 do Anexo 5, ao parágrafo 39 do Anexo 5, ao parágrafo 41 do 

Anexo 5, ao Artigo 41, parágrafo 1º, alíneas "a", "b" e "c";  

CONSIDERANDO que a referida Convenção entrou em vigor para o Brasil, nos 

termos de seu Artigo 47, parágrafo 2º, a 29 de outubro de 1981;  

 

DECRETA:  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6069-A/2009 

 

13 

 

Art. 1º A Convenção sobre Trânsito Viário apensa por cópia ao presente Decreto, 

será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém, com reserva ao art. 20, § 2º, 

alíneas a e b, ao art. 23, § 2º, alínea a, ao art. 40, e ao Anexo 5, § 5º, alínea c e ainda com 

reserva parcial ao § 28 do Anexo 5, ao § 39 do Anexo 5, ao § 41 do Anexo 5, ao art. 41, § 1º, 

alíneas a, b e c. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, em 10 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  
R.S. Guerreiro  

 

CONVENÇÃO SOBRE TRÂNSITO VIÁRIO 

 

CAPÍTULO I  

 GENERALIDADES DEFINIÇÕES  

 

Art. 1º Para aplicação das disposições da presente Convenção, os termos abaixo 

terão a significação que lhes é dada no presente Artigo: 

a) entende-se por "legislação nacional" de uma Parte Contratante o conjunto de 

leis e regulamentos nacionais ou locais em vigor no território de uma Parte Contratante; 

b) considera-se que um veículo está em "circulação internacional" em território de 

um Estado quando: 

(i) pertence a uma pessoa física ou jurídica que tem sua residência normal fora 

desse Estado; 

(ii) não se acha registrado nesse Estado; e 

(iii) foi temporariamente importado para esse Estado; ficando, todavia, livre toda a 

Parte Contratante para negar-se a considerar como em circulação internacional todo o veículo 

que tenha permanecido em seu território durante mais de 1 (um) ano sem interrupção 

relevante, e cuja duração pode ser fixada por essa Parte Contratante. 

Considera-se que um conjunto de veículos está em circulação internacional, 

quando um pelo menos dos veículos do conjunto se enquadra nesta definição: 

c) por "área urbana" (ou povoação) entende-se um espaço que compreende 

imóveis edificados e cujos acessos e saídas estão especialmente sinalizados como tais ou que 

está definido de qualquer outro modo na legislação nacional; 

d) por "via" entende-se a superfície completa de todo caminho ou rua aberta à 

circulação pública; 

e) por "pista" entende-se a parte da via normalmente utilizada para a circulação de 

veículos; uma via pode compreender várias pistas separadas entre si por um canteiro central 

ou diferença de nível; 

f) nas pistas em que houver uma ou mais faixas laterais reservadas à circulação de 

certos veículos, a expressão "bordo da pista" significa, para os demais usuários da via ou 

estrada, o limite da parte a eles reservada; 
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g) por "faixas de trânsito" entende-se qualquer uma das áreas longitudinais em 

que a pista possa ser subdividida, sinalizadas ou não por marcas viárias longitudinais, que 

tenham uma largura suficiente para permitir a circulação de uma fila de veículos automotores, 

que não sejam motocicletas; 

h) por "intersecção" entende-se todo o cruzamento ao nível, entroncamento ou 

bifurcação de vias, incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou 

bifurcações; 

i) por "passagem de nível" entende-se todo o cruzamento de nível entre uma via e 

uma linha férrea ou trilho de bonde, com pista própria; 

j) por "auto-estrada" (via de trânsito rápido) entende-se uma via especialmente 

concebida e construída para a circulação de veículos automotores e que não tem acesso às 

propriedades adjacentes, e que: 

(i) salvo em determinados lugares, ou em caráter temporário, tem pistas distintas 

para circulação em cada um dos dois sentidos, separadas entre si por uma faixa divisória não-

destinada à circulação ou, em casos excepcionais, por outros meios; 

(ii) não cruza ao nível com nenhuma via pública, férrea, trilho de bonde, nem 

caminho de pedestres; 

(iii) está especialmente sinalizada como auto-estrada. 

k) considera-se que um veículo está: 

(i) parado, quando está imobilizado durante o tempo necessário para embarque ou 

desembarque de pessoas, carga ou descarga de coisas; 

(ii) estacionado, quando está imobilizado por uma razão que não seja a 

necessidade de evitar interferência com outro usuário da via ou uma colisão com um 

obstáculo; ou a de obedecer às regras de trânsito, e sua imobilização não se limita ao tempo 

necessário para embarcar ou desembarcar e carregar ou descarregar coisas. 

Entretanto, as Partes Contratantes poderão considerar parado todo veículo 

imobilizado nas condições definidas no inciso (ii) da presente alínea, se a duração de sua 

imobilidade não exceder um período fixado pela legislação nacional, e considerar estacionado 

todo veículo imobilizado nas condições definidas no inciso (i) da presente alínea, se a duração 

de sua imobilidade exceder um período fixado pela legislação nacional. 

l) por "ciclo" (biciclo ou triciclo) entende-se todo veículo de pelo menos 2 (duas) 

rodas e acionado exclusivamente pelo esforço muscular da pessoa que o ocupa, especialmente 

mediante pedais ou manivelas; 

m) por "ciclomotor" entende-se todo o veículo de 2 (duas) ou 3 (três) rodas, 

provido de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 50 cm3 (3,05 

polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima de fabricação não exceda de 50 km (30 milhas) 

por hora; podendo, não obstante, toda Parte Contratante, em sua legislação nacional, não 

considerar como ciclomotores os veículos que não tiverem as características dos ciclos no que 

diz respeito às suas possibilidades de emprego, especialmente a característica de poderem ser 

movidos a pedais, ou cuja velocidade máxima, por fabricação, ou cujo peso ou que algumas 

características do motor excedam de certos limites. Nada na presente definição poderá ser 

interpretado no sentido de impedir as Partes Contratantes de assimilar totalmente os 

ciclomotores aos ciclos para aplicação de preceitos de sua legislação nacional sobre trânsito 

viário; 

n) por "motocicleta", entende-se todo o veículo de 2 (duas) rodas com ou sem 

"side-car", provido de um motor de propulsão. As Partes Contratantes poderão também, em 
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sua legislação nacional, assimilar às motocicletas os veículos de 3 (três) rodas cuja tara não 

exceda de 400 kg (900 libras). O termo motocicleta não inclui os ciclomotores, não obstante 

as Partes Contratantes poderão, sob condição de que façam uma declaração nesse sentido, de 

conformidade com o disposto no parágrafo 2º, do art. 54, da presente Convenção, assimilar os 

ciclomotores às motocicletas para os efeitos da presente Convenção; 

o) por "veículo motorizado" entende-se, com exceção dos ciclomotores no 

território das Partes Contratantes que não os hajam assimilado às motocicletas e com exceção 

dos veículos que se desloquem sobre trilhos, todo o veículo a motor de propulsão e que 

circule em uma via por seus próprios meios; 

p) por "veículo automotor" entende-se todo veículo motorizado que serve 

normalmente para o transporte viário de pessoas ou de coisas ou para a tração viária de 

veículos utilizados para o transporte de pessoas ou de coisas. Este termo compreende os 

ônibus elétricos, isto é, os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre 

trilhos, não compreende veículos, como tratores agrícolas, cuja utilização para o transporte 

viário de pessoas ou de coisas ou tração viária de veículos utilizados para o transporte de 

pessoas ou de coisas, é apenas acessória (designado também como "automotor"); 

q) por "reboque" entende-se todo veículo destinado a ser engatado atrás de um 

veículo motorizado; este termo engloba os semi-reboques; 

r) por "semi-reboques" entende-se todo reboque destinado a ser acoplado a um 

veículo automotor, de tal maneira que em parte repouse sobre este e cujo peso e o de sua 

carga estejam suportados, em grande parte, pelo referido automotor; 

s) por "reboque leve" entende-se todo reboque cujo peso máximo autorizado não 

exceda de 750 kg (1,650 libras); 

t) por "conjunto de veículos" entende-se um grupo de veículos acoplados, que 

participam no trânsito viário como uma unidade; 

u) por "veículo articulado" entende-se o conjunto de veículos constituídos por um 

veículo automotor e um semi-reboque acoplado ao mesmo; 

v) por "condutor" entende-se toda pessoa que conduza um veículo automotor ou 

de outro tipo (incluindo os ciclos), ou que guia por uma via, cabeças de gado isoladas, 

rebanho, bando, ou manada; ou animais de tiro, carga ou sela; 

w) por "peso máximo autorizado" entende-se o peso máximo do veículo 

carregado, declarado admissível pela autoridade competente do Estado onde o veículo estiver 

matriculado; 

x) por "tara" entende-se o peso do veículo sem pessoal de serviço, passageiros ou 

carga, mas com a totalidade de seu carburante e as ferramentas que o veículo carrega 

normalmente; 

y) por "peso bruto total" entende-se o peso efetivo do veículo e de sua carga, 

incluído o peso do pessoal de serviço e dos passageiros; 

z) as expressões "lado de circulação" e "correspondente ao lado da circulação" 

significam a direita quando, segundo a legislação nacional, o condutor de um veículo deve 

cruzar com outro veículo, deixando esse a sua esquerda; em caso contrário, estas expressões 

significam a esquerda (nos países que conduzem na esquerda). 

i) a obrigação do condutor de um veículo dar preferência a outros veículos 

significa que esse condutor não deve continuar sua marcha ou sua manobra, nem recomeçá-la, 

se com isso pode obrigar aos condutores de outros veículos a modificar bruscamente a direção 

ou a velocidade dos mesmos. 
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Art. 2º Os Anexos da presente Convenção, a saber: 

Anexo 1: Exceções à obrigação de admitir em circulação internacional aos 

automotores e reboques; 

Anexo 2: Número de matrícula dos automotores e dos reboques em circulação 

internacional; 

Anexo 3: Signo distintivo dos automotores e dos reboques em circulação 

internacional; 

Anexo 4: Marcas de identificação dos automotores e dos reboques em circulação 

internacional; 

Anexo 5: Condições técnicas relativas aos automotores e reboques; 

Anexo 6: Permissão nacional para dirigir; e 

Anexo 7: Permissão internacional para dirigir, formam parte integrante da 

presente Convenção. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta Lei, 

pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão a 

revisão e as adaptações necessárias de sua legislação às prescrições desta Lei, buscando 

atender as peculiaridades das diversas modalidades dos seus serviços. 

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - poder concedente: a União, o Estado, o Distrito Federal ou o Município, em 

cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não da execução de obra 

pública, objeto de concessão ou permissão; 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou 

consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco 

e por prazo determinado; 

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a 

construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou melhoramento de quaisquer 
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obras de interesse público, delegada pelo poder concedente, mediante licitação, na 

modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre 

capacidade para a sua realização, por sua conta e risco, de forma que o investimento da 

concessionária seja remunerado e amortizado mediante a exploração do serviço ou da obra 

por prazo determinado; 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante 

licitação, da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 

jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 
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§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.501, DE 2009 
 

Dispõe sobre a isenção do pagamento da taxa de pedágio. 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6069/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º - Ficam isentos do pagamento de tarifas, nas  praças de  pedágio instaladas 

em vias públicas estaduais ou federais,  os veículos  emplacados no respectivo 

município  onde estão instaladas as praças de cobrança de pedágio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

O Projeto de Lei em epígrafe não objetiva discutir a legitimidade da 

cobrança do pedágio, pois é consabido que a Constituição Federal, em seu artigo 
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150, V, viabiliza-o como forma de contraprestação pelos serviços prestados em 

decorrência da conservação da via pública. E é certo que a essência do contrato 

administrativo de concessão deve refletir o direito ao equilíbrio econômico e 

financeiro do contrato.  

O valor das tarifas, portanto, não pode jamais inviabilizar os direitos e 

garantias fundamentais dos verdadeiros destinatários das atividades administrativas, 

que são os cidadãos. 

Desta feita, impingir a moradores de zona rural, de pequenos Municípios 

ou ainda dividir áreas de intensa densidade populacional, acarreta repercussões 

financeiras e conseqüentemente onera de forma desproporcional aqueles que 

habitam a localidade e se vêem obrigados a atravessar percursos de poucos 

quilômetros de extensão para por exemplo levar os filhos à escola, ir ao hospital 

mais próximo ou até mesmo chegar ao centro de sua cidade.   

A cobrança de tarifa em relação a moradores do Município onde estejam 

às praças de pedágio se mostra desproporcional e onerosa, violando, por certo, 

diretrizes básicas das relações jurídicas de consumo (art. 51, IV). Em assim sendo, 

objetiva a presente proposição equacionar as desigualdades, extinguindo a tarifa 

para os moradores onde está localizada a praça de pedágio.  

Assim posto, diante da relevância do tema, solicito apoio dos demais 

pares para aprovação da matéria em análise. 

 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2009 

 

DEPUTADO EDMAR MOREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_2697 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6069-A/2009 

 

22 

 

CAPÍTULO VI  

 DA PROTEÇÃO CONTRATUAL  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Cláusulas Abusivas  

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis; 

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste Código; 

III - transfiram responsabilidades a terceiros; 

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade; 

V - (Vetado). 

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor; 

VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem; 

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor; 

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor; 

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral; 

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor; 

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor; 

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração; 

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais; 

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor; 

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias. 

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que: 

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence; 

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual; 

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso. 
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§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes. 

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre: 

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

III - acréscimos legalmente previstos; 

IV - número e periodicidade das prestações; 

V - soma total a pagar, com e sem financiamento. 

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo 

não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.  
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996. 

§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos. 

§ 3º (Vetado).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I – RELATÓRIO 

Está sob a análise desta Comissão o Projeto de Lei n.º 6.069, 

de 2009, apresentado pelo Deputado Geraldinho. Trata-se de iniciativa que proíbe a 

exploração de rodovia mediante cobrança de pedágio  nos casos em que (i) a 

rodovia a ser explorada seja a única ligação gratuita entre duas ou mais localidades, 

(ii) havendo outra rodovia gratuita, ela possua características inferiores às da rodovia 

que se pretende explorar ou, ainda, aumente em mais de 10% a quilometragem do 

trajeto a ser percorrido. Segundo a proposição, todavia, as concessões já em vigor 

não serão afetadas pela proibição descrita acima. Finalmente, o projeto concede 

isenção de pagamento de pedágio, em rodovias municipais, estaduais ou federais, a 

(i) veículos com placas oficiais de qualquer um dos entes federados, (ii) veículos 

utilizados para transporte escolar, (iii) veículos pertencentes a entidades filantrópicas 

e os de assistência e transporte de pessoas portadoras de deficiência, e (iv) veículos 

emplacados no mesmo município de localização de praça de pedágio. 
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Na justificativa da proposta, o autor argumenta que o direito de 

livre circulação dentro do território nacional é cláusula pétrea, cumprindo ao 

legislador promover a defesa dessa garantia individual. Para S.Ex.ª, “as estradas, 

ruas e rodovias são os patrimônios públicos por excelência, justamente sobre os 

quais se oferece ao cidadão o exercício do direito de ir e vir, que se mostra como 

uma contraprestação indelegável se confrontado com os crescentes tributos pagos 

pelo contribuinte. Portanto, o estado tem o dever de preservar e oferecer ao cidadão 

o direito de trafegar por rodovias com conforto e segurança mínimas”. 

Foi apensado ao Projeto de Lei n.º 6.069, de 2009, o Projeto 

de Lei n.º 6.501, de 2009, do Deputado Edmar Moreira. Tal como a proposta mais 

antiga, esta também concede isenção de pagamento de pedágio a veículos 

emplacados no mesmo município de localização de praça de pedágio. A justificação 

é da mesma ordem da apresentada no Projeto de Lei n.º 6.069, de 2009. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

O projeto nasce do pressuposto de que cobrar pedágio do 

usuário de rodovia que não tem à sua disposição via alternativa é flagrante 

desrespeito ao direito de ir e vir, assegurado pela Constituição. 

Não é finalidade nem atribuição desta Comissão decidir sobre 

se um princípio constitucional está ou não a ser atingido. Direitos e garantias 

individuais são matéria de competência da Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. Todavia, antes de analisar o assunto sob o prisma deste colegiado, 

parece-me importante destacar que a jurisprudência dos tribunais superiores vai 

contra a tese de que a inexistência de via alternativa e gratuita impede a cobrança 

de pedágio em rodovia – tese, essa, baseada na suposição de se estar ferindo o 

direito constitucional de ir e vir. 

Em recente julgado, a Ministra Cármen Lúcia, do STF, assim 

se manifestou sobre a questão:  

“(...) O acórdão recorrido dispôs, para se preservar a 

legalidade da cobrança de pedágio de empresa concessionária que administra 

rodovia federal, ser necessária a disponibilização de via pública alternativa e gratuita 

para os usuários, motivo pelo qual julgou indevida a exigência de pedágio. Contudo, 
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tal exegese está equivocada, uma vez que a Lei 9.648/88, que regula a questão 

controversa, não faz tal exigência. 2. Com efeito, a disponibilização e oferta de via 

pública alternativa e gratuita para os usuários, em caráter obrigatório, somente deve 

ser imposta quando objeto de previsão expressa de lei. (...)” (Rcl 3829 / PR – 

PARANÁ RECLAMAÇÃO Relator(a): Ministra CÁRMEN LÚCIA Julgamento: 

15/09/2009). 

No âmbito do STJ, colho outra manifestação, essa agora do 

Ministro Francisco Falcão: 

“(...) I - Ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público 

Federal visando suspender a cobrança de pedágio na Rodovia BR 227, nos postos 

indicados, sob a alegação de que tal cobrança em rodovias federais cuja exploração 

foi concedida à iniciativa privada somente se legitima caso exista via alternativa, 

possibilitando ao usuário deslocar-se sem o referido pagamento. II - A Lei n.º 

8.987/95, que regulamenta a concessão e permissão de serviços públicos, não 

prevê a contrapartida de oferecimento de via alternativa gratuita como condição para 

a cobrança de pedágio, nem mesmo no seu artigo 7º, III. Ao contrário, o artigo 9º, 

parágrafo 1º, da mesma lei, é expresso em dispor que "a tarifa não será subordinada 

à legislação específica anterior e somente nos casos expressamente previstos em 

lei, sua cobrança poderá ser condicionada à existência de serviço público alternativo 

e gratuito para o usuário. (...)" (Resp. 927810/ PR RECURSO ESPECIAL 

2007/0030326-4 Relator (a) Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116) Órgão Julgador 

T1 – PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 17/05/2007). 

Feitas essas anotações, passo à análise do mérito da 

iniciativa. 

De pronto, é bom deixar claro que a proposta virtualmente 

impede a instituição de novos projetos de exploração rodoviária mediante cobrança 

de pedágio, assim como a renovação dos existentes. As concessões só seriam 

viáveis, em face das exigências feitas, nos casos em que a iniciativa privada se 

dispusesse a construir ou explorar rodovia paralela a estrada já saturada, mantida 

pelo Estado. Em qualquer outro contexto, a concessão não teria lugar, por pura falta 

de interesse privado ou impossibilidade legal. Esta, baseada no fato de que o projeto 

impede a exploração privada de uma rodovia se a estrada pública e gratuita que lhe 

serve de alternativa não for tão boa (ora, nessa circunstância, basta que o poder 
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público não se esmere no cuidado das vias que administra – isso, paradoxalmente, 

faria da exploração rodoviária privada algo impossível). Aquela – a falta de interesse 

privado –, em função de que nenhum empreendedor está disposto a correr riscos se 

tem diante de si um competidor que oferece produto de igual qualidade, porém 

gratuito. 

Vale notar que esse desejo – o do projeto – de transmudar a 

exploração privada de rodovias de estratégia relativamente comum para algo 

excepcional vem à luz exatamente quando são mais variadas e numerosas as 

experiências de delegação de rodovias à iniciativa privada, seja no Brasil, seja no 

exterior. Trata-se de um contra-senso. A disseminação das delegações não tem 

ocorrido por força de capricho. O progresso das tecnologias aplicadas à exploração 

de vias – especialmente a de individualização da cobrança pelo uso da infraestrutura 

– torna cada vez mais fácil a administração de rodovias em moldes privados, 

igualando o consumidor de espaço viário ao de muitos outros bens e serviços de 

utilidade pública – água, energia ou telefonia, por exemplo. Isso não apenas 

favorece um uso mais racional de recurso escasso – princípio econômico 

fundamental – como também (i) estimula a formação de capital necessário para 

novos investimentos rodoviários, (ii) libera recursos públicos, que seriam aplicados 

em infraestrutura, para áreas nas quais a atuação do Estado é mais urgente ou não 

encontra paralelo na iniciativa privada, (iii) faz crescer o controle sobre a gestão do 

serviço, pois os usuários passam a ser consumidores, no lugar de contribuintes, (iv) 

favorece inovações de todo tipo no campo rodoviário, graças ao interesse privado no 

aumento da produtividade, (V) tende a reduzir muito o número de acidentes, de vez 

que para o explorador privado vias interditadas representam redução de receita. 

 Não posso imaginar, diante de todos esses ganhos, que o 

país opte por retornar à situação que se encontrava há vinte anos, então 

inteiramente dependente da capacidade de investimento estatal nas estradas. Tal 

vulnerabilidade, felizmente, foi reduzida. É um despropósito fazê-la grande, de novo. 

Sobre as isenções, esta comissão já teve a oportunidade de se 

pronunciar diversas vezes, externando os problemas relacionados a elas. Não vou 

repeti-los aqui. Lembro, todavia, que no caso específico da isenção de pedágio para 

veículos registrados em município no qual se localize praça de cobrança, a medida 

já foi aprovada por esta comissão, em agosto deste ano, ao discutir o Projeto de Lei 
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n.º 3.062, de 2008, agora em análise da Comissão de Finanças e Tributação. Não 

houvesse outra razão, a simples economia processual recomendaria que não se 

desse seguimento a sugestão já acatada por este órgão da Casa. Isso vale, 

evidentemente, tanto para a proposta mais antiga quanto para a apensada. 

Meu voto, assim, é pela rejeição do Projeto de Lei n.º 6.069, 

de 2009, e do Projeto de Lei n.º 6.501, de 2009.   

Sala da Comissão, em 13 de maio de 2010. 

Deputado ALEXANDRE SILVEIRA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

                 A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 6.069/09 e o Projeto de Lei nº 6.501/09, apensado, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Alexandre Silveira.  
 

                 Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 

                 Milton Monti - Presidente, Pedro Fernandes, Cláudio Diaz e Osvaldo Reis 
- Vice-Presidentes, Alberto Fraga, Beto Albuquerque, Camilo Cola, Carlos Alberto 
Leréia, Carlos Santana, Carlos Zarattini, Chico da Princesa, Eliene Lima, Geraldo 
Simões, Hermes Parcianello, Hugo Leal, Jaime Martins, Jovair Arantes, Lázaro 
Botelho, Leonardo Quintão, Marinha Raupp, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Rubens 
Otoni, Tadeu Filippelli, Themístocles Sampaio, Vanderlei Macris, Fernando Chucre, 
Geraldo Thadeu, José Chaves e Marcelo Almeida.  
 

Sala da Comissão, em 19 de maio de 2010 
 

Deputado MILTON MONTI  
Presidente 
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